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   Goiânia, 10 de setembro de 2020. 
 

 
Ao 
Diretor Presidente 
Marcelo Alves de Sousa 
 
 
Assunto: Contratação de empresa para prestação de serviços contábeis, tributários e de administração 
de pessoal, especializada no setor de Gás Natural 
 
 

 
Sr. Diretor Presidente, 

 

Considerando a atividade desenvolvida pela GOIASGÁS, bem como o setor empresarial no qual 

se inclui, imprescindível se faz a contratação de uma assessoria contábil, tributária e de administração 

de pessoal com experiência comprovada e especializada nesta seara, a fim de que esta Companhia 

tenha em apoio às decisões as orientações de especialistas no setor. 

 

Desta maneira, realizada uma consulta, desde 2006 contratamos a empresa SOUTO MAIOR 

CONTADORES ASSOCIADOS LTDA. e com o desenvolver das atividades, percebemos que os serviços 

precisam ser continuados para que tenhamos plena segurança nos processos contábeis da Companhia, 

considerando nossa especificidade e a expertise da empresa no segmento do Gás Natural. 

 

Destarte, considerando que o contrato chegou ao fim, proponho a contratação da SOUTO 

MAIOR CONTADORES ASSOCIADOS LTDA., para a execução dos serviços conforme proposta em anexo. 

 

Nesta senda, cumpre asseverar que a equipe do referido escritório contábil é dirigida e 

supervisionada pela Contadora Verônica Souto Maior, o que garante a prestação de um serviço 

especializado na área de atuação da GOIASGÁS, já tendo prestado serviço para empresas de grande 

porte do setor, a exemplo da Companhia Brasiliense de Gás – CEBGAS, Companhia de Gás do Pará – Gás 

do Pará e Companhia Maranhense de Gás – GASMAR, bem como diversas outras. 

 

Ademais, é válido ressaltar que sua especialização é de reconhecimento nacional e 

internacional, na medida em que já realizou diversas palestras, cursos e seminários; é conselheira 

efetiva do Conselho Federal de Contabilidade, dentre outras atribuições, conforme consta na proposta. 
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Neste toar, diante dos argumentos supra, verifica-se que a SOUTO MAIOR CONTADORES 

ASSOCIADOS LTDA. possui notória especialização no tocante às questões contábeis e tributárias típicas 

de companhias atuantes no setor de Gás, cuja contratação permitirá o atendimento, de modo mais 

perfeito e satisfatório, às relevantes necessidades da GOIASGÁS, razão pela qual entendo que é inviável 

a competição, configurando-se hipótese de inexigibilidade de licitação, conforme redação do art. 30, da 

Lei nº 13.303/16 e art. 2°, § 1°, da Lei nº 14.039/20.  

 

Por estas razões, proponho a contratação da referida sociedade, tendo em vista que a 

GOIASGÁS possui créditos orçamentários para suportar a referida despesa, conforme proposta 

orçamentária para o exercício do ano de 2020, aprovada na 25ª Assembleia Geral Extraordinária, que 

deliberou excepcionalmente sobre a matéria tendo em vista a impossibilidade de instalação e realização 

da Reunião do Conselho de Administração, por falta de quórum. 

 

No aguardo de vossa manifestação subscrevo. 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

ANDRÉ GUSTAVO LINS DE MACÊDO 
Diretor Administrativo Financeiro 


